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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2022 - DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS BALDIOS 
LOCALIZADOS NOS BAIRROS JARDIM PARANÁ E LOTEAMENTO CIDADE ALTA 

 

CONSIDERANDO que o Art. 18 da Lei Municipal Nº 3.504 (Código de Posturas do 

Município de Andirá) prevê que os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis, são 

obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, lotes e edificações, ficando 

obrigados à execução das medidas que forem determinadas pelo Poder Executivo Municipal para 

conservá-los; 

CONSIDERANDO que o Art. 18º, § 3º, Inciso I da Lei Municipal Nº 3.504 (Código de 

Posturas do Município de Andirá) prevê aos proprietários de lotes cobertos de mato ou servindo de 

depósito de lixo ou detritos será concedido prazo de 15 (quinze) dias a partir da intimação ou da 

publicação em edital, para que procedam a sua limpeza e, quando for o caso, a remoção de lixo ou 

detritos nele depositados; 

CONSIDERANDO que o Art. 18º, § 3º, Inciso II da Lei Municipal Nº 3.504 (Código de 

Posturas do Município de Andirá) prevê expirado o prazo acima fixado, o Poder Executivo Municipal 

poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do proprietário, além das 

penalidades, o ressarcimento das despesas efetuadas, taxa de administração e pagamento de multa, cujas 

cobranças poderão ser lançadas na guia de recolhimento do IPTU; 

CONSIDERANDO que os proprietários dos lotes em questão não foram 

encontrados mediante notificação via AR ou ligações telefônicas; 

 

NOTIFICA os proprietários dos imóveis listados abaixo para que no prazo de 15 

(quinze) dias a partir da data de publicação deste edital, providenciem a limpeza completa de seus 

terrenos/imóveis e para que sejam mantidos limpos durante todo o ano, sob pena de aplicação de multa 

e o serviço de limpeza podendo ser realizado pela Prefeitura. Entende-se por limpeza completa a capina e 

retirada de todo o mato do mesmo, assim como de todo o tipo de detritos que se encontram 

depositados, não sendo permitida apenas a aplicação de herbicida. 

 

 

MARCEL LEMANA 

DIRETOR DO DPTO. DE FISCALIZAÇÃO 



 

Proprietário 
Cadastro 

Imob. 
Endereço do Lote Quadra/Lote 

WAGNER CRUZ 1862 RUA ACRE nº 69, JARDIM PARANÁ Quadra: 2 Lote: 12 

JAIME FERNANDES DE CARVALHO 10976 
RUA FRANCISCO LEANDRO DE MELO, nº 0 
LOTEAMENTO CIDADE ALTA   Quadra: 2 Lote: 24 

 


